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MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13609.902581/2018-56

ACORDAO 3202-003.597 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 17 de abril de 2026

RECURSO EMBARGOS

EMBARGANTE WD AGROINDUSTRIAL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendario: 2013
EMBARGOS DE DECLARACAO. REJEICAO.

Devem ser rejeitados os embargos de declaracdo quando ndo se constatam
vicios na decisdo embargada como omissdes, contradicdo ou obscuridade
sobre pontos que deveriam ser apreciados.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em rejeitar os embargos de
declaracao.

Assinado Digitalmente

Juciléia de Souza Lima — Relatora

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Aline Cardoso de Faria,
Juciléia de Souza Lima (Relatora) e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
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		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
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		 De fato, compulsando-se o recurso voluntário do contribuinte e o conteúdo do acórdão verifica-se que de fato o Colegiado não se manifestou expressamente sobre a prejudicialidade externa, pelo fato de as provas do direito vindicado da embargante, de acordo com suas alegações, estarem nos autos do processo administrativo de nº 13609.902003/2014-96, o qual se encontra pendente de julgamento.
		 
		 Assim, em face da alegada omissão/obscuridade, foram opostos Embargos de Declaração perante esta Relatora, por sua vez admitidos pelo Presidente desta Turma, retornou o presente feito para apreciação da omissão/obscuridade apontada.
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		 Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora
		 Os Embargos são tempestivos, todavia, não merecem ser acolhidos nos termos deste Voto.
		 
		 1- DA ALEGAÇÃO DE PREJUCIALIDADE EXTERNA
		 Conforme já relatado, alega a contribuinte que o acórdão embargado padece do vício de omissão por não ter se manifestado acerca da prejudicialidade externa, arguida em seu recurso voluntário, bem como, alegava pendência de julgamento do PAF 13609.902003/2014-96.
		 A prejudicialidade externa alegada é inexistente, pois trata-se de indeferimento de pedido de PER/DComp, o qual já fora julgado por esta Relatora, no qual seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3202-001.704, de 21 de maio de 2024, prolatado no julgamento do processo 13609.902004/2014-31, formalizado através do acórdão nº 3202-001.706.
		 Daí, no que se refere ao pedido de julgamento em conjunto, assim procedeu esta Relatora, ocasião que julgou tais processos em uma única sessão.
		 Na verdade, o que pretende a recorrente, aqui ora embargante, é rediscutir matéria de mérito em sede de Embargos de Declaração- da ausência de certeza e liquidez do direito creditório, o que não é permitido nestes aclaratórios.
		 Os argumentos trazidos pela embargante representam mero inconformismo, o qual deve ser atacado por recurso próprio, via não comportada pelos Embargos de Declaração.
		 Sendo assim, voto por rejeitar os Embargos de Declaração opostos.
		 
		 É o voto.
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RELATORIO

Tratam-se de Embargos de Declaracdo contra acdrddao n? 3202-001.712, o qual
manteve o indeferimento de Despacho Decisério de pedido de ressarcimento de crédito solicitado
por meio do PER/Dcomp, referente as contribui¢ées, assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/10/2013 a 31/12/2013

PEDIDOS DE RESSARCIMENTO/RESTITUICAO E DECLARAGAO DE
COMPENSAGCAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. SUJEITO
PASSIVO.

Em processos de ressarcimento, restituicdo e compensacao, recai sobre o
sujeito passivo o Onus de comprovar nos autos, tempestivamente, a
natureza, a certeza e a liquidez do crédito pretendido. Ndo hd como
reconhecer crédito cuja natureza, certeza e liquidez ndo restaram
comprovadas por meio de escritura¢do contabil-fiscal e documentos que a
suportem.

O Despacho de admissibilidade dos presentes Embargos foram admitidos nos
seguintes termos: (e-fls. 171)

Alega a contribuinte que o acérdao embargado padece do vicio de omissao
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por ndo ter se manifestado acerca da prejudicialidade externa, arguida em
seu recurso voluntario.

Nas palavras da embargante:

Consoante averbado, no indeferimento do pedido, julgamento da
manifestacdo e recurso voluntdrio, tomou-se como premissa a auséncia de
prova do crédito vindicado ao passo que a sede prépria para a respectiva
discussdo estd nos autos 13609.902003/2014-96, frise, PENDENTE DE
JULGAMENTO.

Doravante, a questdo da prejudicialidade externa atrai a suspensdo do
processo administrativo nos moldes do que dispde o Art. 313, inciso V,
alinea "a" c¢/c Art. 15, ambos do CPC, que determina a aplicacdo subsidiaria
do CPC ao PAF.

Consectariamente, o r. Acérddo padece de OMISSAO, nos seguintes
pontos:
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- OMISSAO: Falta de manifestag¢do sobre a prejudicialidade externa, pois a
discussdo sobre a legitimidade dos créditos esta sendo travada em outro
palco.

De fato, compulsando-se o recurso voluntario do contribuinte e o conteudo
do acdérddo verifica-se que de fato o Colegiado n3ao se manifestou
expressamente sobre a prejudicialidade externa, pelo fato de as provas do
direito vindicado da embargante, de acordo com suas alegagbes, estarem
nos autos do processo administrativo de n? 13609.902003/2014-96, o qual
se encontra pendente de julgamento.

Assim, em face da alegada omissdo/obscuridade, foram opostos Embargos de
Declaragdo perante esta Relatora, por sua vez admitidos pelo Presidente desta Turma, retornou o
presente feito para apreciacdo da omissdo/obscuridade apontada.

E o que havia a ser relatado.

VOTO

Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora

Os Embargos sdao tempestivos, todavia, ndo merecem ser acolhidos nos termos
deste Voto.

1- DA ALEGACAO DE PREJUCIALIDADE EXTERNA

Conforme ja relatado, alega a contribuinte que o acérddao embargado padece do
vicio de omissao por nao ter se manifestado acerca da prejudicialidade externa, arguida em seu
recurso voluntdrio, bem como, alegava pendéncia de julgamento do PAF 13609.902003/2014-96.

A prejudicialidade externa alegada é inexistente, pois trata-se de indeferimento de
pedido de PER/DComp, o qual ja fora julgado por esta Relatora, no qual seguiu a sistematica dos
recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acérddao n2 3202-001.704, de 21 de maio
de 2024, prolatado no julgamento do processo 13609.902004/2014-31, formalizado através do
acordao n2 3202-001.706.

Dai, no que se refere ao pedido de julgamento em conjunto, assim procedeu esta
Relatora, ocasido que julgou tais processos em uma Unica sessdo.
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Na verdade, o que pretende a recorrente, aqui ora embargante, é rediscutir matéria
de mérito em sede de Embargos de Declaracdo- da auséncia de certeza e liquidez do direito
creditorio, o que nao é permitido nestes aclaratérios.

Os argumentos trazidos pela embargante representam mero inconformismo, o qual
deve ser atacado por recurso préprio, via nao comportada pelos Embargos de Declaragao.

Sendo assim, voto por rejeitar os Embargos de Declaracdao opostos.

E o voto.

Assinado Digitalmente

Juciléia de Souza Lima



	Acórdão
	Relatório
	Voto

